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CERTIDÃO 
 

 

 

Certifico que o ofício nº 60/2023 não foi expedido em razão de ter o mesmo 

teor do ofício 59/2023.  
 

 

Brasília, 25 de agosto de 2023. 

 

 

 Carlos Alberto Teodoro Carvalho

Documento assinado por: Carlos Alberto Teodoro Carvalho
Selo digital de segurança: 2023-SZCK-NQFY-UHIC-ZQGK


